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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

Resumo da Ata da Décima Primeira 
Sessão Plena Extraordinária do Tribunal 

Superior do Trabalho
SESSÃO SOLENE

Aos quinze dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e setenta e seis, 
às quatorze horas e trinta minutos, na 
Sala das Sessões do Tribunal Superior 

do Trabalho, realizou-se a Décima Pri
meira Sessão Plena Extraordinária do 
mesmo Tribunal, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Ro
berto de Rezende Puech, e presentes o 
Doutor Marco Aurél o Prates de Mace
do. Digníssimo Procurador Geral da Jus
tiça do Trabalho, e a Doutora Nauriá 
Crivaro Lôbo, Subsecretária do Tribunal.
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Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão Solene de posse dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Re
nato Machado, Lima Teixeira e Thélio 
da Costa Monteiro, eleitos, respectiva- 
mente, Presidente, Vice-Presidente do 
Tribunal, e Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho, para o biêno 1977-1978 (mil 
novecentos e setenta e sete barra mil 
novecentos e setenta e oito), tudo con
forme notas taquigráficas, parte integran
te da presente.

Brasília, 15 de dezembro de 1976. — 
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal

Resolução Administrativa 
n° 75 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu aprovar, por uanimi- 
de.de, os atos administrativos expedidos 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro- 
Presidente durante as férias coletivas.

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 76 de 1977

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade, o pedido de vinte e oito (28) dias 
de férias formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Luiz Roberto de Re
zende Puech, a partir do dia três (3) 
do corrente.

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 
1977 — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária dõ Tribunal.

Resolução Administrativa 
n9 77 de 1977

Certifico e dou Fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu aprovar, por unanimi
dade, a Emenda número 11-77 que al
tera a redação do parágrafo único do 
art. 60 do Regimento Interno, de au
toria do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Renato Machado, Digníssimo Presi
dente, no seguinte teor:

Os processos que não tiverem sido jul
gados numa sessão, permanecerão em 
pauta, independentemente de nova publi
cação, considerando a mesma ordem, com 
preferência sobre os demais, para jul

gamento nas sessões seguintes, ressalva
dos os cas< s de adiamentos, pedidos de 
vista ou realização de diligência, além 
das hipóteses previstas nos §§ 2o e 4o 
do artigo 59.

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Interno, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando BisagJ ia, 
com a seguinte redação oferecida pela 
Comissão de Regimento Interno:

■§ 5“ — O Presidente, o Více-Presl- 
dente e o Corregedor Geral só poderão 
gozar férias individuais dentro dos pe
ríodos dos respectivos mandatos.

Sala das Sessões, em 4 d'e agosto de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n? 80 de 1977

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu aprovar, por unani- 
minade, a Emenda número 19-77, de 
autoria do Excelentíssimo Sr. Ministro 
Renato Machado, Digníssimo Preisden- 
te, que acrescenta mais um parágrafo 
ao art. 47 e altera o parágrafo 3? do 
art. 59, ambos do Regimento Interno, 
que passarão a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 47. 5 2’ — Aos Ministros Presi
dentes dê Turma não serão distribuídos 
nem como Relator, nem como Revisor, 
pleitos classificados nas alíneas “g” 
“j” e “m”, do art. 46.

Art. 50. §3’ — Nos processos subme
tidos ao Tribunal Pleno, Relator e Re
visor não poderão pertencer a mesma re
presentação econômica ou profissional. 
Nos embargos, se o Relator for Minis
tro Togado, o Revisor será Classista e 
vice-versa.

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 
1977. — Naund Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.
Emendas regimentais aprovadas 

em Sessão plena Ordihária de 
3 de agosto de 1977

Emenda n9 11-77 — Altera a redação 
do parágrafo único do art. 60 do Re
gimento Interno:

Os processos que não tiverem sido 
julgados numa sessão, permanecerão em 

pauta, independentemente de nova pu
blicação, conservando a mesma ordem, 
com preferência soore os demais, para 
Julgamento nas sessões seguintes, res
salvados os casos de adiamentos, pedi
dos de vista ou realização de diligência, 
além das hipóteses previstas nos §§ 2’ 
e 4? do artigo 59.

Autor: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado, DD. Presidente.

Emenda n? 13-77 — Acrescenta mais 
um § ao artigo 50 do Regimento In
terno:

§49 — Da realização da audiência 
de distribuição dar-se-á précia ciência 
à Ordem dos Advogados do Brasil — 
Seção do Distrito Federal, para que, em 
assim o desejando, se faça presente 
através do advogado que indicar.

Autor: Exmo. Sr. Min. Thélio da 
Costa Monteiro, DD. Corregedor Gera .

Emenda n9 18-77 — Acrescenta mais 
um parágrafo ao artigo 42 do Regimento 
Interno:

§ 59 — O Presidente, o Vice-Presi
dente e o Corregedor Geral só poderão 
gozar férias individuais dentro dos pe
ríodos dos respectivos mandatos.

Autor: Exmo. Sr. Min. Hildebrando 
Bisaglia

Emenda n9 19-77 — Acrescenta mais 
um parágrafo ao artigo 47 e altera o 
5 39 do artigo 50 do Regimento Interno:

Art. 47 — § 2? — Aos Ministros Pre
sidentes de Turma não serão distribuí
dos nem como Relator, nem como Re
visor, pleitos classificados nas alíneas 
“g”, “1” e “m” do art. 46.

Art. 50 — § 3? — Nos processos sub
metidos ao Tribunal Pleno, Relator e 
Revisor não poderão pertencer à mes
ma representação econômica ou pro
fissional. Nos embargos, se o Relator 
for Ministro Togado, o Revisor será 

Classista e vice-versa.
(Autor: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado. DD. Presidente.

Resolução Administrativa 
n? 78 de 1977

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada resolveu aprovar por unani
midade, a Emenda número 13-77 que 
acrescenta mais um parágrafo ao arti
go 50 do Regimento Interno, de auto
ria do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro, Digníssimo 
Corregedor Geral da Justiça do Traba
lho, com a seguinte redação oferecida 
pela Comissão de Regimento Interno:

5 4o — Da realização da audiência 
de distribuição dar-se-á prévia ciência à 
Ordem dos Advogados do Brasil - Se
ção do Distrito Federal, para que, em 
assim o desejando, se faça presente atra
vés do advogado que indicar.

Sala das Sessões, em 3 de agosto de 
1977. — Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecre
tária do Tribunal.

Resolução Administrativa 
n° 79 de 1977

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada, resolveu aprovar, contrato 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Montairo, a Emenda 
número 18-77 que acrescenta mais um 
parágrafo ao artigo 42 do Regimento 

de.de

